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Objetivo: Remover  os  microrganismos  que  colonizam as  camadas  superficiais  da  pele,

assim  como  o  suor,  a  oleosidade  e  as  células  mortas,  retirando  a  sujidade  propícia  à

permanência e à proliferação de microrganismos.

Definição

As mãos constituem a principal via de transmissão de microrganismos durante a assistência

prestada aos clientes da saúde. A higienização simples das mãos deve ter duração de 40 a 60

segundos 

Profissionais envolvidos

Todos os profissionais que atuem direta ou indiretamente na assistência

Materiais necessários

 Água;

 Sabonete Líquido (tem ação detergente, remove sujidades, detritos e impurezas da

pele, seu uso é obrigatório nos hospitais e nas unidades de saúde);

 Papel toalha suave com boa propriedade de secagem.

PROCEDIMENTO:

Lavagem Simples das Mãos

 Abrir a torneira e molhar as mãos, evitando encostar-se na pia; Aplicar na palma da

mão quantidade suficiente de sabonete líquido para cobrir  todas as superfícies das

mãos;

 Ensaboar as palmas das mãos, friccionando-as entre si;



 Esfregar a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os

dedos e vice-versa;

 Entrelaçar os dedos e friccionar os espaços interdigitais;

 Esfregar o dorso dos dedos de uma mão com a palma da mão oposta, segurando os

dedos com movimentos de vai e vem e vice-versa;

 Esfregar o polegar direito com o auxílio da palma da mãos esquerda, utilizando-se

movimento circular e vice-versa;

 Friccionar as polpas digitais e unhas da mão direita contra a palma da mão esquerda,

fechada em concha, fazendo movimento circular e vice-versa;

 Esfregar  o  punho  esquerdo  com  auxílio  da  palma  da  mão  direita  utilizando-se

movimento circular e vice-versa;

 Enxaguar as mãos,  retirando os resíduos de sabão no sentido dos dedos para os

punhos. Evitar contato direto das mãos ensaboadas com as torneiras;

 Secar as mãos com papel toalha descartável, iniciando pelas mãos e seguindo pelos

punhos;

 Desprezar o papel toalha na lixeira para resíduos comuns.

Informações Técnicas

 No  caso  de  torneiras  com  contato  manual  para  fechamento,  sempre  utilize  papel

toalha.

 O uso coletivo de toalhas de tecido é contra indicado, pois estas permanecem úmidas,

favorecendo a proliferação bacteriana.

 A NR 32 prevê a proibição do uso de adornos pelos trabalhadores, principalmente

aqueles  que  mantêm contato  com agentes  biológicos.  Para  a  Comissão  Tripartite

Permanente Nacional, normatizadora da NR 32, são considerados adornos, para fins

do item 32.2.4.5, letra "b", alianças, anéis, pulseiras, relógios de uso pessoal, colares,

brincos, broches, piercings expostos, gravatas e crachás pendurados com cordão. 



Fonte: ANVISA http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/higienizacao_simplesmao.pdf 
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HIGIENE DAS MÃOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE 


